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trabalho dê sêus enpregados, inclusive nos evêntuais inadimpfementos trabâlhj,stas
em que possa incorrer, não podendo ser arguida sofidariedade da RHÍM, nem mesmo
responsabilidade subsidiária, não existindo qualquer víncuIo elllpregatício enLre a
RHIM ê sêus cooperados, empregados e subcontratados seja a qde t1tu1o for.
2.2 Caso a RHÍM venha a ser citada a integrar o polo passivo de ação trabalhista
ajuizada contra a própria RHIM, e/ou o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS, por trabalhador
envolvido, direta ou indiretanente, na execuÇão dos serviços, o PRES?ÀDOR DE

SERVIçOS fica obrigado a requerer, ern todas as hipóteses aci-Ína mencionadas, sem
exceção, a inediata exclusão da RItlM do procêsso, garantindo o juizo nas referidas
açÕês. Caso a autoridade judiciária não exclua a RHIM do processo, deverá o
PRESTÀDOR DE SÊRVIÇOS prestar todas as cauÇóes e garantias ordenadas no curso do
processo, até o seu final, ben como deverá alcar com todas as custas e despesas
necessárias, inclusive honorários de peritos, mantendo a RflIM a salvo e indene de
gualquêr ônus e/ou desenÚ3olso financêiro a qualquer titulo relativo ao processo em
trâmite.
2.3 Àinda nâ hipóLese do i-tem antêrio! fica a RHIM autor.izada a ressalcir-se nas
mesmas condiÇões previstas no item 'DISPOSIÇÔES FINÀfSí de todas as despesas
judiciais e extrajudiciais, incluj-ndô honorários advocatícios, deslôcamênto para
audiências dê advogados e prepostos, etc,
3- CONTRÀTÀÇÃO DE SEGUROS
3.L O PRESTADOR DE SERVIÇOS obriga-se a providenciar e manter em vigor, por sua
conta êxclusiva, sêguros para cobertura de danos câusados aos seus ernpregados, quê
poderá ser representado por um seguro de vida, e aos seus veículos /equipamentos que
poderá sêr amparado pela apólice dê riscos operacional/risco de êngenharia. Para
cobertura dê danos causados por seus empregados e por seus veículos /equipamentos,
que utilizar na execuÇão dos serviÇos, deverá apresentar uma apóIice de
responsabilidade civil geral que dará coberaura pala danos materiais e lucros
cessantes com limite mínimo de 30â (trinta por cento) do vafor do Contralo, devendo
ainda manler os seguros exigidos po! lei e/ou convenção/acordo coletiwo.
3.2 SeÍn prejuizo do exposto retro, a apóIice do PRESTÀDOR DE SERVIÇOS deverá
contempLar a cobeltura de bens móveis e imóveis. a cobertura para danos causados
aos seus empregados, aos emplegados da RHIM e tercei.ros resultante de qualguer aÇão
ou onissão imputável ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS, seus sucessores legâi§, agentes e/ou
emPrêgados .

3.3 De qualquer folma, o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS deverá entregar à RHIfi, após aua
plirneira solicitação, os certificados emitidos pela(s) suas respectiva(s)
seguradora(s), atestando a exlstência das cobertu.ras de seguro contempladas nêste
documento. bem como o comprovante de pagamento dos prênios correspondentes, os
quais o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS se compromete a pagar pontualmentê.
3.4 Fica desde já acordado que, quando solicitado pela REIM, o PRESTÀDOR DE

SERVIÇOS contratará valorês adicionais aos acima previstos de modo a refletir
eventuais aumentos de rj-scos decolrentes dos sêrviÇos objêto das presentês
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Condições.
3.5 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS concorda que deverá aditar as apólices de seguros caso
novas politicas da RHIM enLrem em vigor e alterem as condiÇôes sob as quais
referidas apóIices foram contratadas.
3.6 Nas ocasiões em gue forem utilizadas as coberturas das apófices contratadas
pe.la RHIM. a Parte responsávêl pêlo sinistro sêrá xêsponsáve1 pelo pagamento
integral dos valores correspondentes às franquias respectivas.
3.7 Nenhuma cobertura de seguro fornecida pela RI{IM e/ou PRESTÀDOR DE SERVIÇOS
servirá para liberar o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS de quaj-squer de suas responsabilidades
contratuais ou legais. Os valores segurados não podem ser considerados como
limiLãÇões de responsabilj.dade.
4- DÀS NORI,ÍÀS DE SEGURÀNÇÀ, HIGTENE E MEDTCINÀ DO TRÀBÀIHO
4.1 O PRESTADOR DE SERVIÇOS responsabil,iza-se pela observância e cumprimênto
inEegral dê todas as Leis, Portarias do Ministério do Trabalho e dernais normas
relativas à Segurança, tligiene e Medicina do Trabalho.
4.2 Cabê ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS fornecer bem como garantir que os trabal-hadores
em serviço usen uniforme e nantenham vestuário adequado para o exercici,o da função,
inclusive quant-o ãôs aspectos de hiqiene ê Iimpeza, fornecendo--Ihes, fiscalizando e
exigindo o uso dos EPI'5 necessários. O uniforme deverá sêr de cor diferente
daguela usada pelos enpregados das RfiIM, com sua logomarca bem visível, e EPÍ
(Equipamentos de ProteÇão lndividual) adequados a cada um dos anüientes industriais
ê a cada tipo de serviço a ser executado. segundo cada situaÇão ou cilcunstância,
coÍn rigorosa observância das nornas e das exigências da fegislaÇão trabalhista
aplicável;
4.3 Cabe ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS fazer con que seus empregados, subcontratados
e/ou mandatários obedeçam aos regulamentos, normas de segurança, dê hi.giene do
trabaLho e disciplinares existentes nos êstabelêcimentos da RHIM ou nos
correspondentes locais de prestação dos serviços, os quais declara ter pleno
conhecimênto;
4.4 Deve!á o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS apresentar à RHIM, antes do início de qualquer
serviço programado, o plano de seguranÇa especifico a ser observado durante a sua
prêstaÇão, d.iscriminando todos os recursos que serão utilizados pelo PRESTÀDOR DE
SERVIÇOS para a total prevenÇão de acidentes de trabalho.
4.5 Deverão ser apresentados também todos os programas legais de segurança e saúde
ocupacional, dando ênfase aos seguintes; PPRÀ - Programa de PrevênÇão de Risco
Àmbiental, PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, PCMAT -
Programa de CondiÇões de Mej.o Ànbiênte dê Trabalho - Obras Civis. PGR - Progaama de
Gerenciamento de Rlscos, PPP - Perfil Profiss iográfico Previdenciário e LTCAT -
Laudo Técnico das CondiÇÕes Àrbientais de Trabalho, nêcessários à execuÇão dos
serviços.
4.6 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS comunicará imediatamente à RHIM, no prazo máximo de I
(uIIl) dia corrido após a ocorrência, acj-dentês dê Lrabalho ocorridos com os seus
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êmpregados e com o(s) da(s) eventual(is) subcontratada ( s ) , bem como demonstrará a
tempestj.va e correta emissão da CÀT - Comunicação de Àcidentes de Trabalho. Tanbém
competirá ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS providenciar imediato atendimento médico aos
seus empregados envolvidos na prestaçâo dos serviços, quando da ocorrência de
acidentes de trabalho.
4.7 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS dêverá enviar mensalmente à Gerência de Segurança do
Trabalho da RIiIM, até o terceiro dia útil do mês subsequente ao trabalhado,
relatórios estatísticos de desêmpenho de segiuraoça e saúde ocupacional e, até o
quinto dia útil, após eventuaL acidente, fornecer Relatório de Investigação.
4.8 Caso a RHIM constate, por qualquêr motivo, a inobservância da legislaÇão ou
normas mêncionadas acima, o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS deverá paralisar imêdiatamentê a
suas atividades e providenciando a devida regmlarização, suportando todos os ônus
decorrentes de sua açâo e(ou)omisaão.
4.9 Sem prejuízo do disposto no item 4.8, comprovadô o descumprimento de qualquer
obrigação assumida pelo PRESTÀDOR DE SERVIÇoS, por forÇa do item 4 deste
instrumento, a RHIM aplicará j.nconti.nenti as multas prêvj-stâs no quadro abaixo,
acrescida, se for o caso, do pagamento de indenização suplementar, a serem
compensadas con a ret-enÇão de valores devi<ios ao PRESTADOR DE SERVÍÇOS, sendo gue:
(a) as nuLtas a serem polventura aplicadas serão consideradas dívidas l-iquidas e
certas, f.icando a RHfM autorizada a descontâ-las inediatarnente de quaisguer
pagamenLos devidos ao PRESTÀDOR DE SERVÍçOS com base leste e/ou ern qualquêr outra
Ordêm de Compra e/ou Contrato fir:mado entie as Partes ou, ainda, cobrá-las
judicialnente, servindo, para tanto. do presente instrunênto cono titulo executivo
extrajudicial, nos Lêrmos do inciso III do art,igo 784 do Código de Processo Civil,'
(b) a reincidência e mora nessa modalidade de obrigaçÕes poderá ensejar a rescisáo
da refaqão conercial estabelecida entre as ParLês, pox culpa do PRESTÀDOR DE

SERVIÇOS, sen prejuizo da apLicaÇâo das denais penalidades previstas no presente
instrunento.
(c) nas hipóteses de acidente(s) fatal(ais), adiciônalmentê à multa prevista a
seguir (item 1), uma vez conplovado por meio de procedi-rnento interno de
investigaÇão o nexo causaL entre a açào e/ou omissão do PRESTÀDOR DE SERVIÇOS. de
seus empregados e/ou de suas subcontratadas e o evento fatal, a RHIM poderá
rescindir motivadanente a presente ORDEM DE COMPRA, sem prejuizo da aplicação das
dêmais penalidades prêvistas nêste instrumento.
l- Acidente FaLal: 10? do valor do Contrato. não inferior a R§50.000 ou Supêrior a
R§100.000
2 ÀCÀ (Àcidente com perda de tempo): 3t do valor do Contrato, não inferior a
R§10.000 ou supe.rior aR§20. 000
3 ÀSÀ (Àcidente sem perda de tempo): 2t do valor do contrato, não inferior a
R§5,000 não superior a R§10.000
4 ASÀM (Àcidente simples atendimento médico): RS2.000 por eventoi
5 Deixar dê informar a RHIM sobrê a ocorrência de acidentes na RHIM no prazo
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previsto nesta Cláusula: 5g do valor do Contrato, não inferior a R§10.000 náo
superior a R§20.000
6 Desrespeitar limite de velocidade dentro da RHIM e/ou não usar cinLo de
segmranÇa: 2Z do valor do Contrato, não inferior a RS5.000 não superio! a
R§ 10 . 000
7 Descumprimento dos processos criticos de SêguranÇa (tais como, mas a eles não
se .Iimitando: espaÇo confinado, trabalho em alt.ura, bloqueio de energia, cargas
suspensas e veículos e equipamentos nóveis): 2t do valor do Contrato, não infêrior
a R§5.000 não superior a R§10.000
8 Descumprimento das normas regulamentadoras da Portaria 3214/'78 do MTE e
Po]-itica e Procedimêntos dê SeguranÇa e Meio Àmbiente da RHIM: R§ 1.000,00
9 Obter resultado mensal inferior a 70t no Progralna de Gestão de Contratadas
["Anexo I" do Plocedimento de Saúde. SeguranÇa e Meio Àmbienie para Contratadas
(ID;149?54)l: Pontuaçáo inferior a '10\z 2"í do valor mensal do Contrato, nâo
inferior R§5.000 não superior a R§10.000; Resultados por 3 vezes consecutivas
abaixo de 70â: resclsão contratual.
5- NORMÀS DE PROTEÇÃO ÀO !4EIO ÀUBIENTE
5-1 Deve o PRESTÀDoR DE SERVIÇoS cumprir as obrigações contj,das na Lei 9.605/98 e
demais legislaçôes estadual e municipal, reLativas ao meio ambiente, atender aos
requisitos do Sistema de Gestão Integrada da RHIM em conformidade com a ISO-14001,
especialmente às Diretrizes Gerais para o Gerenciamento de Aspectos Ànbientais,
Perigos e Riscos aplicáveis às alividades de Fornecêdorês, Prestadores de ServiÇos
e Terceiros, pertinente.s ao objeto das CondiÇões. assim como dará conhecimento das
Polilicas de Mêio Anbientê da RHIM aos sêus emprêgados ênvolvidos na prestaÇâo dos
serviços objeto destas CondiÇões.
5.2 o PRESTÀDoR DE sERvlÇos, sê apl,icávêL. providênciará e apresêntará à RHIM, a
licença anbiental para prestaÇáo dos selviÇos objeto da ORDEM DE COMpRÀ/CONTRÀTO,
nas ativldades em que esta é requerida, arcando o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS con os
custos para a sua obtenÇão e/ou manutenÇáo e/ou regularização, bem como com as
mu1tas que a RHIM e/ou a PRESTADOR DE SERVIÇOS vier (ên) a sofrer pelas
irreguLaridades decorrentes.
5.3 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS deverá comunlcar imediatamente ao fiscal/gest.or do as
ocorrências ambientais, decorrentes de sua atividade, gue ÍÍnpliqueÍn na poluição do
ar, águas, solo ou afêtem os recursos naturaj-s, âtravês de relatôrios de
ocorrências ambientais.
6- r,ÍEDrÇÃO E ÀCErTÀÇÃO DOS SERVrÇOS
6.1 O PRESTADOR DE SERVIÇOS procederá mensalmente à mediÇão dos serviços, lançando
os quantilativos e a descriÇão dos serviÇos no respectj-vo Boletim de Mediçâo ou
documento semelhante. que deverá ser submetido à aprovaÇão prévia e expressa da
RHÍM. Nos casos em quê a prêstaÇão dos serviÇos durar por prazo infêrior â 1 (um)
mês, a medição será realizada ao final da prestação dos serviços.
6.2. Todas as mêdiÇôes deverão ser avaliadas e aceiEas pêIa RHIM, no prazo máximo
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de 5 (cinco) dias contados da entrega, pelo PRESTÀDOR DE SERVIÇOS, do
correspondente relatório das atividades desenvolvidas.
6.3 Não havendo a aceitaÇào por parte da RHIlt, as medições serão lecusadas e o
pagamento correspondente ficará suspenso até que os serviÇos pendentes sejam
integraLnente executados pelo PRESTÀDOR DE SERVIÇOS e, que sejam devidarnente
acêi.tos pê1a RIiIM. À nào aceitaÇão será informada pela RHIM, ao PRESTÀDOR DE
SERVIÇOS, por escrilo, com suas fundamenlaçôes.
6.4 Atrasos não justificados na IiberaÇão da nediÇão por not ivos imputávêis ao
PRES?ÀDOR DE SERVIÇOS i.nplicaráo automatj"camente na prolrogação do prazo de
pagamento estabelecido neste instrumento, sem quaisquer ônus para a RHIM.
6.5 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS não podêrá emitir a rêspectiva Nota Fiscal enquanto as
medi.Çôes apresentadas à RHIM não forem por e1a aprovadas.
7- GARANTIA DOS SERVIÇOS
7.1 O período de garantia dos serviÇos executados será o correspondente ao pxevisto
em Lei. Tnexistindo prazo expressamente fixado em Lei, a garantia será de 18
(dezoito) mesês, sempre conlado a partir da data de aceltação dos referidos
serviÇo§. À garantia cobrirá todos os serviços e as obras executados pelo PRESTÀDOR
DE SERVIÇOS, e, quandcJ este tamirém fornecer os materiais necessários à execuÇão dos
serviços, a garantia tanbém compreenderá os materiais, êquipamentos, plodutos e
sistemas fornecidos e inplantados pelo PRESTÀDOR DE SERVIÇOS, inÇluindo os de
fabricaÇão de Lercelros. contra defeitos de engenharia, "software", projeto,
fabricaÇão vicios ocultos, redibitórios e de evicÇão, e de mão de obra de
instalaÇão.
7.2 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS garante que todo o servi-ço prestado, ê, se for o caso,
os Ínateriais fornecidos, estarão imunes de defeitos de qualquer natureza. No caso
de eventuais reposições ou reparos, o PPüSTÀDOR DE SERVIÇOS deverá êfeLuá-1os sem
ônus à RHIU ê de acordo com o prazo ajustado, sendo que a recusa do PRESTÀDOR DE

SERVIÇOS em fazer o reparo ou a substituiçâo necessário, a RHf!,! procederá a
execuÇão do reparo ou substituiÇão, respondendo o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS pelo custo
incorrido pela RHIM, sem prejuizo das multas e denais sanÇôes aplicáveis. podendo a
RHIM ressarcir-se destes custos com os créditos de quaJ-guer pagamento eventuaLmente
devido pela RIIIM ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS com base em qualguer relaÇão comercial
mantida entre as Partes.
8. SUSPENSÃO DOS SERVrÇOS
8.1, À RHIM poderá, a qual-quer tempo, determinar a suspensão do Cont.rato. no todo
ou em parte, pelo periodo ou pelos periodos e da forma, como a Contratante vier a
estabelecer, mêdiante NoLificação prévia do PRESTÀDOR DE SERVIÇOS.
8.1.1 À suspensão motivada única e exclusivamente por liberalidade da RHÍM deverá
ser comunicada previanente ao PR-ESTÀDoR DE SERVIÇOS, informando a data de inicÍo da
suspensão e, se posslvel, a estimativa de sua duração.
8.1.2. A suspensão deverá ser realizada pelo PRESTÀDOR DE SERVIÇOS às suas próprj-as
êxpênsas, na data indicada para suspensão, na rêspectiva NôtificaÇãô enviada pela
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RHl],Í.
8.1.3 Durante tais suspensões, o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS deverá proteger os bens
eventuaLmenLe cedidos em comodato, os ServiÇos já execuLados e os mateliais e
equipamentos que estiverem sendo utilizados para a execuÇáo dos Serviços ou que
estiverem no local da prestaÇão dos Serviços, bem como zelar po! sua segurança,
conforme necessário ou solicit.ado pela RHIM,
8.2. Quaisquer custos devidamente docunentados e j usti fi cadamente incorridos pelo
PRESTÀDOR DE SERVIÇOS no cumprimenLo das instruÇões da RHIM para a suspensão do
Contrato, desde que previamente acordado por escrito entre as Partes, serão
suportados e pagos pela RIIM, a menos que a suspensão em questão seja (i)
nêcêssária por cuLpa do PRESTÀDOR DE SERVIÇOS ou de seus empregados (incluindo, mas
não se .Iimitando às hipóteses de atraso na entreqa dos Equipaftentos e/ou na
plestaÇâo dos ServiÇos), (j.i) devida por motivo de Caso Fortuito ou Eorça Maior,
(iii) necessária em decorrência de ordem judicial ou dê determinaqão de Àutoridade
Pública ou (iv) realízada em virtude de parada proqramada dos respectivos locais da
entrega dos Equipamentos e/ou de PrêstaÇâo dos sêrviÇos.
9- PREÇOS, CONDIÇÕES E PROCESSOS DE PÀGÀMENTO

9.1 Pelos serviços e denâis obllgaçôes dô PRESTÀDoR DE sERvlÇos previstas nest-as
Condições Gerais e na ORDEM DE COMPRÀ, a RIIIM pagará a guantia bruta e fixa
indicada na ORDEM DE COI4PRÀ, a qual constitui a única renuneração devida pela RHÍM
ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS e compreendem todos os custos e despesas diretas ê
indirêtàs relacionados com a êxecução dos serviços, inclui.ndo, mas não se
IiÍnilando. todos os tributos federais, estaduais e municipaís, custos referentes à
mão-de-obra, materiais dê consumo seguro, êncarqos trabalhistas. sociais ê
previdenciários .
9.2 Às Partes assumi.rão os trj-butos de suas respectivas responsabilidades legais,
incorridos por: força da prestâÇão dos serviços. À RITIM reterá e recolherá todos os
tributos a que esteja obrigada pefa legislação em vigor, ficando desde já
autorizada a descontar tais vaLores dê êvêntua.is quanti-as devidas à CONTRÀTADÀ por
forÇa da ORDEM DE COMPRÀ.

9.3 No caso de superveniência de dispositivo l-egal que crie, modifigue ou extinga
obrigaÇões trabalhistas, previ.denciárias e tllbutárias que diretamente incidam
sobre os serviços, as Partes poderão negociar eventuais impactos sobre o(s)
preço (s) .
9.4 O(s) va.Lox(es) correspondente (s) aos sêrviços são fixos e irreajustáveis
durante todo o periodo citado na ORDEM DE COMPRÀ.

9.5 À(s) Nota(s) Fiscal(is) só pode!á(áo) ser enitida(s) e enviada(s) após o
recebimento do ServiÇo pefa RHf , devendo a emissão, ainda, ocorrer até o dia 20 de
cada mês. À(s) Nota(s) Fiscal(s) recebida (s) pela RHrM após o dia 20 (vinte) dô nês
dê sua emissão será(ão) devolvida(s) ao PRESTÀDOR DE SEvIÇos e deverá(ão) se!
reemitida (s) no mês subsequente. sem a incidência de qualguer encargo ou
atualizaçáo.
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9.6 Alén dos campos legalmente obrigatórios, a(s) Nota(s) Fiscal(is) deverão
mencionar: a) o número da oRDEM DE coMPRÀ; b) o local da sede do PRESTÀDoR DE

SERVIÇoS, c) Quando for optante pelo Simples Nacional, a fundamêntaÇão J-ega1 da
alíquota aplicada no campo de "Dados Àdlcionais" da Nota Fiscal, acompanhada do
envio da DeclaraÇão de Optante pe.lo Simp.Iesi d) No campo de "Dados Àdicionas", a
lei corlespondente ao beneficio fiscal, assim como, o valor de cada suspensão,
reduÇâo de alíquota ou diferimento de imposto. caso o serviço usufrua de algum
bêneficio fiscal.
9.7 Emissores de Nota Fiscal Eletrônica: Torna-se imprescindiveL, para .liberaÇâo do
pagamento, o envio do arquivo xMT, da operação, conforme legislaÇão vigente. que
deve ser ênc ninhado para o e-maj-l nfseerhimagnesit'a, com. com e taÍüém para o
GESTOR/RESPONSÁIEL TÉCNICO pela contrataÇão do serviço. Recomendamos entregar o
DÀNiE em duas vi.as.
9.8 o(s) pagalIlento(s) referente(s) aos SERVIÇoS, sêrá(áo) realizado(s) nos dias l-5
e 30 de cada mês, ou. sendo estes sábado, domingo ou ferlado, no primeiro dia útiI
subsêquênte, na condiÇáo prevista na ORDEI.í DE COMPRÀ, a partir do recebimento pela
RHIM da fatura correspondente e da documentaçáo hábiI de cobranÇ4, mediante crédito
na conta corlentê de titularidade do PRESTÀDoR DE SERVIÇOS, sendo pala todoa os
fins o complovantê do banco considerado prova de pagamênto - À ausência dê qualquer
contestação por parte do PRESTÀDOR DE SERVIÇoS, no prazo de 5 (cinco) Cias contados
da data do dêpósito, caracterizará quitaÇão plena, rasa, geral e irrevogáve.L,
conferida à RHIM, relativamente ao pagamento dos serviÇos lançados na fatura
respectiva, não cabendo, nessa hipótese, ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS, qualguer
reivindj-caÇão, a qoalquêr !íLulo. No caso de mudança de estabelec j,mento bancário ou
número da conta corrente de sua titularidade, o PRXSTÀDOR DE SERvfÇO deverá
comunicar de forma esclita à RIIIM, com antêcedência minina de 30 (trinta) dias. o
novo estabelecimênto ou nova conta, sob pena de o depósito ser efetuado na conta
anteriorÍnente indicada.
9.9 Após a conclusão dos evenlos qeradorês dê pagamêntos. o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS
entregará a documentaçâo hábil de cobrança, aeompanhada de cópias autenticadas da
guia de reco.Ihimento quitada das contrj-buições devidas ao fnstituto Nacional do
Seguro Social, e ao FGTS (GPS e GFIP), cópià autenticada da folha de pagamento arbas
específicas para a oRDEM DE CoMPRÀ/CONTRÀTO, e quaiequer outros documentos exigidos
ou que venham a ser exigidos por 1ei.. decorrenLes da execução dos serviÇos ora
contratados, todos relalivos ao mês anterior ao mês de competência.
9.9.1 À descriçâo dos servlços na nota fiscal deverá ser clara ê conter o código do
sêrviÇo dê acordo com a Lei Complemêntar 116, lambém devêrá ter a mesma descriÇão
que consta na requlsiÇão e ORDEM DE COMPRÀ.

9.9.2 Caso o PRESIADOR DE SERVIÇOS seja optante pelo Simples Nacionaf. deverá
anêxar a dêc1aração na nota fiscal.
9.10 En caso de atraso, erros, falhas e/ou divergências nos documentos de cobranÇa
apresentados pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS, o prazo para pagaÍrento somentê terá início
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a partir da regularizaÇão pelo PRESTÀDOR DE SERVIÇOS dos documentos, sen qualquer
acréscino nos valoles devidos.
9.11 À RHIM reserva-se o direiLo de suspender todos os paganentos dêvido ao
PRESTÀDOR DE SERVIçOS, sempre que as obrigaÇÕes decorrentes de Lei, dessas
Condiçôes ou da ORDEH DE cOl.lPRÀ não for por ele cumpridas, podendo aínda a RHI!{
compensar todo e gualquer valo! devido ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS (mesmo que em ordem
de compra ou contrato diversos) coÍn eventuais despesas que venha a assDmi! em
razão do descumprimento das obrigâÇões pelo PRESTÀDOR DE SERVIÇOS.
9.12 As hipóteses de suspensão de pagamento que trata os itens aciÍna não estão
sujeitas a qualquer correção ou incidência de encargos de nola durante o período em
que a(s) obrigaçâo(ôes) que originou (aram) a suspensão permanecer (em) pendente(s)
de reguLarizaÇão.
9.13 O não pagamento das importâncias devidas ao PRESTADOR DE SERVIÇOS pela RITIM
por prãzo superior a 30 (trinta) dias do vencimento, por culpa exclusiva da RIIIM,
sujeitará a RHIM ao pagamento da importância em atraso acrescida de multa de mora
de 2t (dois pór cenLo), e ainda juros de mora à razão de 1â (um por cento) ao mês e
correção monetária com base na variaÇão do fGP-M/EGV, incidenles a partir da data
de vencimento até a data do efetivo pagamento, calcu.lados plo rata die, devendo tal
critério ser aplicado a eventuais c!éditos a favor da RHIM não liquidados até a
data de venclmento.
9.14 Tendo em vj.sta a forma de pagamênto acima est.abelecida o PRESTÀDOR DE

SERVIÇOS, desde já, renuncia expressamente da faculdade de emitir dupl.icatas,
prevista na Lei n" 5.4'74/68, ficando responsável por qualguer prejuizo causado à
RHIM em virtude do descumprimenLo da presente convenção. À multa peLa emissão de
duplicata. êm descumprimento ao ora pactuado objeto, equivalerá ao val-or da
duplicata indevidamênte êmitida, valor este que o PRESTÀDoR DE SERvIÇos reconheÇe
como llquido e certo para efeito de sua cobranÇa atravês de exêcuÇão judicial sem
prejuízo do pagamento de indenizaÇão suplementar, que deverá incluir todos os
prejuizos e dêspesas judiciais e extrajudiciais.
9.L5 É terminantemente vedado a emissão de boletos bancários contra a RHÍM, sendo o
PRESTÀDoR DE SERVIÇoS responsáve1 por gualquer prejuizo causado à RltfM en virtude
do descumprimento da presentê convenÇâo.
10- PRÀZO DE ENTREGÀ

L0.1 O prazo de entrega será contado eÍn dias corridos, a partir daquele êm que a
ORDEM DE COMPRÀ fox aceita.
10.2 À data final de entrega será considerada a data para a entreqa do serviço
concluido e disponibitizado dentro das instalâÇões da RHIM.
10.3 Por atrasos cujos notivos não forem aceitos pela RHfM, o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS
sofrerá multa diária de 0,2* (dois décimos po! cênto) até o limitê de 10* (dez po.
cento), cal-culadâ sobre o valor bluto da Nota Fiscal do úItimo faturamento.
10.4 são consideradas razões de FORÇÀ MÂIOR, nos termos da legislação, para
justificaÇão e aceilação de atrasos: greves, inundaÇões, calamidadês púb1icas,
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embargos e bloqueios oficiais, sinistros e outros problemas, alheios âo controle do
PRESTÀDOR DE SERVIÇOS, de caráter imprevisível e inevitável.
10.5 ocorrendo atlaso cujo molivo não seja aceilo pela RHIM. poderá êsta optar pelo
cancelamento da ORDEM DÊ COMPRÀ, o que deverá ser feito guando da conunicaÇão da
nâo aceitaÇão do atraso.
10.6 Verificado algum atraso, cumpre ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS justificar, por
escrito, seu motivo, para que a RHIM se manifeste. Caso a RHIM não se manifeste
sobre os rnotivos apresentados no periodo de 10 (dêz) dias, a contar da data de
recêbimento da justificaçáo, esta será considerada tacitamente aceito.
11- FrSCÀLrZÀÇÃO
l-1.1 À RHIM acompanhará o serviÇo contratado, a fim de verifj-car se êstão sendô
observadas, na sua execuÇão, as especificaÇóes aplicávels, bem como todas as
condiÇõês conlratuais previstas. Esse acompanhamento será exercido no inle.resse
exclusivo da RHIM, não reduzindo nêm excluindo, dessa forma e sob qualguer
pretexto, a responsabi lidade do PRESTÀDOR DE sERvIÇoS, inclusive perante terceiros,
por ocorrência de qualquer natureza.
11.2 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS permitirá à RHIU, em qualquer tempo, exaÍnj-nar todas as
fônt-es de informaÇôes julgados necessárias, de rnaneira que permita ô perfeito
acompanhamento do cumprimento de toda ê qualquêr obrigação contratual.
12- CONFIDENCIALIDÀDE
12.1 Ào PRESTÀDOR DE SERVIÇOS é vedado prestar qualquer informaçâo a terceiros
sobre a natureza ou o andamênto dos sêrviços contrâtados, ueilizar-se dos termos
destas Condições ou da ORDEM DE COMPRÀ en divulgaÇão ou publicidade, bem como,
divulgar, através de qua.l-quêr neio de comunicaÇâo, codos os dados e quaisguêr
informes relativos à tecnologia adotada e à documentação técnica envolvj-da, salvo
com expressa autorizaÇão escrita da RHIM.
12.2 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS se coÍnpromete, ainda, por si e por terceiros a e1ê
relacionados, a guardar sigilo sobre toda e qualquer informaÇão obtida em

decorrência da prestação de serviços objeto da ORDEM DE COMPRÀ.

12.3 Às Partes entendeÍn gue InforrnaÇâo Confidenci-al é toda e qualquer informaçâo,
essrita ou falada, que: (I) diga respeito a ideias, conceitos, pesquisa,
desenvolvimento, at.ividades, comerciais, proposta(s) técnica(s) e,/ou
comercial(ais). produtos, serviços e conhecimento técnico, atuais e futuros, a
serem desenvolvidos; (I1) tenha sido revel-ada por uma Parte a outra Parte, antes,
durante ou após o envio da ORDEI4 DE COMPRA; e (III) seja cópia, autêntica ou não,
dos itens anteriormente indicados.
12.4 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS declara e concorda que o término da prestaÇão dos
serviços. por gualquer razâo, implica na devoluÇão de toda e gualquer documentação
relativa à informaÇão confidencial. e na destruição de todo ê qualquer arquivo,
cópia e/ou leproduÇão, em Íneio magnético ou não. A presente obrigaÇão será
registrada ern declaraÇão escrita a ser expedida pelo PRES?ÀDOR DE SERVIÇOS e
entreguê à RHIM concomitantemente à devoluÇáo da documentaÇão relativa à ilformaÇão
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confidencial.
12.5 Na hipótese de descumprimento da plesente obrigaÇãô de sigilo e
confj.dencialj-dade o PRESTADOR DE SERVIÇOS pagará à RHIM o valor correspondente a
30? (trinta por cento) do valor total estimado da oRDEM DE CoMPRÀ, sem prejuízo do
pagamento de indenização supl-ementar a ser apurada conforme a extensão dos
prêjuízos sofridos pela RHIM.
12.6 Às obrigaÇôes de confidencialidade aqui dispostas sobreviverão por um prazo de
10 (dez) anos após o término do fornêci-nênto, a menos que haja uma autorizaÇão por
escrito da outra parte autorizando a sua divuLgação.
13- DÍREITOS DE PROPRIEDÀDE INDUSTRIÀL
13.1 À RHIM não sê responsa.biliza pelas infraqões cometidas por seu PRESTÀDOR DE

SERVIÇOS contra direitos de propriedade industrial de terceiros, ocorrendo por
conta do PRESTADOR DE SERVIÇOS o pagamento de indenizaÇões seja a que título for,
assim coÍno despesas judiciais e honorários advocaticios dêcorrentes do uso indevido
de processos de fabricação prolegidos por tais dirêitos.
13.2 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS garanLe que o méLodo, Lécnicas, softwarês e todo e
gualquer material utilizado para o fornecimento não infringem qualquer marca,
pat-ente, direito autoral, segredo comercial. desenho industrial ou quaisquer ôut-ros
direitos dê Propriêdade lntelectual e/ou Industrial de terceiros, obrigando-se a
manter a RHIM a par e a salvo de qualguer contestação futura com relação à execuçâo
do fornecimento, pelo que fica excluidâ a responsabilidade da RHIM, seja de ordem
solidária ou subsj-diári.a. podendo o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS ser denunciado em
quafquer aÇâo que for proposta contra a RHIM para indenizar qualguer terceiro gue
tenhâ seus direitos l-esados, aplicando-se às CondiÇões ora pactuadas o dj-sposto no
attigo 125, inciso fI, do Código de Processo Civil Brasileiro,
14- PRJ{TICÀS ÀNTICORRUPÇÃO
14.1 O PRÉSTÀDOR DE SERVfÇOS, por si, seus empregados, sócios, administradores,
diretores, prepostos ou por qualquer terceiro que aja en seu nome, declara ter
conhecimento da Lei n" 12.A46/2OL3 (Lêi ant.i-corrupção brasileira). do U.S. Eoreign
Corrupt Practices Àct de 1977 ("FCPÀ"), do UK Bribery Àct 2010 e de todas as leis
anticorrupÇão aplj-cáveis (coletivamente, as "Leis Antj.corlupção" ) e da
aplicabilidade global/internacional/extraterritolial dessas leis. o PRESTÀDoR DE

SERVIÇoS concorda, declara, garante e obriga-se a cumprlr com as Leis ÀnticorrupÇão
ê a nâo fazer com que a RIiIM, direLa ou indireLamenLe, dêscumpra tais leis.
14.2 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS náo irá, direta ou indiretamente, pagar. oferêcêr,
autorizar ou prometer guaisquer vaLores ou coisa de va-Ior (como presentes, doaçôes,
viagêns ou entretenimento) para gualquer pessoa ou organizaÇão, incluindo qualquêr
empregado de clientes do PRESTÀDOR DE SERVIÇOS ou da RHIM, ou a qualquer autoridade
governamêntâl, que inclui, mas não se limita a qualquex empregado ou servidor
púb1ico de gualquer órgão governamental, de ent.idades estatais ou com particlpaÇão
púb1ica. organizaÇóes públicas internacionaisr partidos políticos, candidatos a
cargos públi.cos (coletiva&entê "Àutoridades Públicâs") com o propósito de
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influenciar indevidamente sêus atos e decisões. O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS tomará as
Ínedldas apropriadas para assegurar que seus empregados, agentes, fornecedores,
diretores, administradores, coLabo] adores e representantes (coleti-vamente
I'Representantes do PRESTÀDOR DE SERVIÇOSi) irão cumprir com esta cláusula.
14.3 Exceto se informado à RHIM po! escrito, o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS declara,
garante ê obriga-sê a náo ter qualquer razão para acreditar que há qualquer
potencial conflito de interesse en sua relação com a RHIM, e que nem o PRXSTÀDOR DE

SERVIÇOS nem os Represênlaotes do PRESTÀDOR DE SERVIçOS irão indevidanente
influenciar a tomada de decisão de uma Autoridade Pública em nome da RHIM.
14.4 Os registros referentes a todos os pagarnentos efetuados pelo PRESTÀDOR DE

SERVIÇOS ou pêIos Rêpresentantes do PRESTADOR DE SERVIÇOS em cumprimento a esLe
Contrato ou a ele refacionado deve!ão ser mantidos em seus respectivos fivros e
registros, de forma completa e precisa.
14.5 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS devêrá notificar à RHIM prontamente se o PRESTÀDOR DE

SERVIÇOS ou qualguer um de seus Representantes tiver qualguer razã,o paÍa acreditar
que (a) uma vlolaÇão a esla cIáusula oco.r.reu ou podê vj,r a ocorrer, ou (b) qualquer
potencial conflito de interesse no relacionamento do PRESTÀDOR DE SERVIÇoS com a
RHIM surgiu após a forma.Iização da ORDEM DE COMPRÀ.

14,6 À RIIIM não irá realizar qualguer pagamento que êntelder, em boa-fé, quê
causará a violação de qualguer Lei ÀnticorrupÇão por sl, suas subsidiárias ou
cont.roladas. Se a RHIM enLender, em boa-fé, a qua.lquer nomento. que a violaÇão
desta cláusula ocorreu ou pode vir a ocorrer, a RITIM podêrâ reter qualquer
remuner:ação, reembolsc ou outra forma de pagamento até que a RHfM tenha recebido a
confirmaÇáo que considerar satisfaLórj-a de quê nêDhuma viofaÇão ocorreu ou irá
ocorrer. À RHIM não será responsáve1 perante o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS por qualquer
Pêrda (conforme definido abaixo), de gualquer natureza, relacionada à decisâo da
RHIM de reter re&uneraÇão, reenbolso ou outro paganento nos termos desta cláusula.
14.7 No caso de violação desta cláusula, a RHIM terá o direito de rescindir a ORDEM

DE CoMPRÀ bem com os demais contratos firmados entre as Partes, côm efeiLos
imediatos, sem qualquer penalidade.
14.8 o PRESTÀDoR DE SERvIÇos irá indenizar, proteqer e isentar de responsabiL idade
a RHI!Í, suas subsidiárias, suas controladas, seus diretores, adninistradores,
eÍrpregados, fornecedores, representantes e agentes ("fndenizados RHIM") de ê contra
qualquer queixa, perda. cobranÇa, custos, condenaÇão, desPesas, sêjam
adminisLrativas ou judiciâis, (incluindo honorários advocatícios) e danos de
quafquer natureza (coletivanente, "Perdas") oriunda ou relacionada à: (a) violação
ou alegada violaÇão da ORDEM DE COMPRÀ ou de declaração, garantia e/ou obrigação
feita pelo PRESTÀDOR DE SERVfÇOS, (b) gualquer negligência ou falta grave, ou
alegações das mesmas, pel,o PRESTÀDoR DE SERVIÇOS ou por qualquer un dos
Representantes do PRESTÀDOR DE SERVIÇOS; e (c) qualquer violaÇão ou suPosta
violaçáo de gualguer Lei ÀnticorrupÇão pelo PRESTADOR DE SERVIçOS ou Por seus
Reprêsêntantês.
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15- PROTEÇÃO DE DÀDOS PESSOÀrS
15.1 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS se conpromete, no desenvolvimento de quaisquer
atividades relacionadas à execução da ORDEM DE COMPRÂ, a ôbservar rigorosamenLe as
obrigaçôes legaj-s de proteção de dados.
15.2 Sob a égide da Lei n." 13.7O9/2OL8, tarüén conheclda como Lei ceral de
Proteção dê Dados - LGPD, o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS se obriga a:
(a) tratar e usar os dados pessoais dentro dos limites legais estabetecidos,
comprometendo-se a recolher, registrar. organizar, conservar, consultar ou
transmitir referidos dados pessoais somente nos casos en que o seu titular tenha
dado o devido consentimento inequívoco ou quando por lei permitido;
(b) tralâr os dados pessoais dentro das dêvidas finalidades para os quals Lenham
sido recolhidos, comproÍnetendo-se a não os transÍnitir a lerceircsi
(c) conserva! os dados apenas durante o período necessá.rio à prossecuÇão das
finalidades do presente instrumento ou do tratâmento posterior, caso necessário,
mediante prêvia comunicação, garantindo a sua confidencial idade i
(d) implementar as medj-das técnicas e organizativas necessárias pala protege.r os
dados contra a destruiÇão, acidental ou ilicita, a perda acidentaL, a altelaÇão, a
difusáo ôu o acesso não autorizado, bem como contra qualquer ôutra forna de
tratamento ilicito de referidos dados;
(e) informar imediatatnente à RHIM, devendo prestar toda a colaboraÇão necessária a
qualquer investigaÇâo que venha a ser realizada. caso exisLa alguÍDa quebra de
segurança, ou suspeita de quebra, indêpêndentemente de colocar ou não em causa a
segurança e integrldade dos Dados Pessoais;
(f) garantir o exercício, pelos tj-tularês. dos respectj-vos dj-reitos de informaÇão,
acesso e oPosição ao uso de seus dadosi
(9) assegurar que os respectivos colaboradores ou os prestadores de serviÇos
externos por si contratados, e que venham a ter acesso a dados pêssoais nô contexto
da prestação dos serviços, cumpram as disposiÇões legais aplicáveis em matéria de
proteção de dados pêssoais, designadarnenle, não cêdendo ou divulgando tais dados
pessoais a terceiros, nern deles fazendo uso para quaisguer fins gue náo os
estri-tamente consentidos pel-os respectj-vos tituLares ou, se aplicável, ser o seu
processamento objeto de notificaÇão ou de pedido de autorizaÇão prévia.
15.3 Às Partes estão obrigadas a um dever de confidenciaf idade e sigilo
reLativamente a toda e qualquer informaÇão, como tanbéÍn aos dados pessoais a que
tenha acesso em virtude da contrataÇão havida, devendo assegurar-se de que seus
colaboradores, consultores, prestadores de serviços ou qualquer outra pessoa
relacionada, no exercicj-o das suas funÇões. se encontram contratualmente obrigados
ao sigi]o proflssional, Ínesmo aquelas pessoas que tenham acesso e/ou conhecimento
da informaÇão e/ou dos dados pessoais tratados em virtude da presente contrataÇão.
15.4 O devêr de confidênciâlidade e as lestantes obrigações previstas na plesente
c}áusula deverão permanecer em vigor nesmo após o término do presenLe instrurnento
ou das relaÇões comerciais entre as Partes e também ao iinal da rê1açáo de cada
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Parte e seus colaboradores. subcontratados, consultores e/ou prestadorês de
serviÇo, pelo prazo de 10 (dez) anos.
16- PENÀLIDÀDES
L6.1 Às partes concordam que o descumprimento das obrigaÇões dispostas nesta
CondiÇões cerais para as quai-s não houver penaLidade específica sujeitará o
infrator a aplicação dê penalidade dê natureza não compensatória, na monta
eguivalente a 10? (dez por cento) do valor total estimado da ORDEM DE COMPRÀ.

17- EXTINÇÃO ÀNTECIPÀDÀ
17.1 A ORDEM DE COMPRÀ poderá ser êxtinta por qualquer das Partes, a quaLguer
tempo, mêdiante:
L7.1.L Rêscisão, por meio de comunicação por escriLo à outra Parte, não gerando em
bênêficio da Parte em razáo da qual foi sol-icitada a rescisão, qua.Lquer espécie de
direito â ressarcimentos. indenizações e/ou compensaÇões, nos sequintes casos:
(a) pêdido ou decletaÇão de iasolvência, recuperaÇáo judicial ou extrajudiciaL,
falência ou llguidação da outra Partei
(b) suspensâo, pelas auto.ridades competentês, da êxecuÇão da ORDEM DE COMPRÂ em

decorrência de violação de dispositivos legais pertinentes.
17.1-2 ResofuÇão. por meio de comunicaÇão por escrito da Parte interessada à outra,
respondendo a partê quê der causa por multa rescisórla de 10ã (dez) por cento sobre
o va.Ior total estiÍnado da oRDEM DE COMPRÀ, atualizado conforme variação do
IGP-M/FGV, desde a data do conhecj-mento pela outra ParLe do evento gerador da
resoluÇão até a data do efetivo pagamento da multa,, sem prejuizo de eventuais
perdas e danos, nas seg-uintes hipóteses:
(a) descumprlmento de obrigaÇão contratuali
(b) pela RHIM, caso ajuizada qualquer aÇão judicial, pelo PRESTÀDOR DE SERVIÇOS,
seus acionistas, guotistas ou erspresas que faÇam parte do grupo do mesmo, suas
controladas, controladoras e empresas a e1a coligadas, contra a RHIM ou qualquer
empresa do grupoi
(c) cessão, subconlrataçào e/ou Lransferência palcia] ou total, pê1o PRESTÀDOR DE

SERVIÇOS, para terceiros das obrigaÇões assumidas, ou dos créditos decorrentes da
oRDEM DE CoUPRÀ, sem prévia e expressa autorizaÇão da RHI!'I;
(d) pela RHIM, no caso de paralisaÇáo da execuÇão dos serviços por mais de 30
(trinta) dias corridos, exceto quando da ocorrência comprovada de caso fortuito ou
forÇa maior.
17.1-.3 Imoiivadamente, mêdiante resiliÇão, por meio de comunicação êxpressa da
parte interessada à outra, com antecedência dê 30 (trinta) dias. não gerando
quâlquer espécie de dirêito a ressarcimentos, indenizaçôes e/ou compensações a
quaisquer das partes,
18- DISPOSIÇÕES TINÀIS
18.1 À nulidade ou anulação de qualquer cláusula destas CoNDIÇÔES não implicará na
nulidadê ou anulaÇão das demais cláusulâs. que pernanecerão em vigor, a menos que
expressannenLê anuladas por decisão judicial.
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1-8.2 Fica expressamente pactuado que, se polventula a RHIM for autuâda, notj-ficada,
intimadâ, citada ou condenada, em razão do não cumprimento em época própria de
qualquer obrigaÇão atribuÍve.I ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS. seja de natureza fiscal,
trabalhÍsta, previdenciária, civeL ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o
direito de reter os pagamentos devidos, até que o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS satisfaÇa a
respêctiva obrigaÇão, liberando a RflIM de eventual autuaÇão, notificação, intimaÇâo
ou condenação.
18.2.1 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS ressarcirá a RHIM, independent-emente do resullado
dos processos judiciais ou admj-nistrativos, o valor das horas que forem despendidas
por seu advogado, especialmente na elaboração de petições e nos deslocamento para
audiências, e por seus prepostos, além das despesas judiciais e adninj.stlativâs e
do custo que incorrer para produzir suas provas, servindo de base para o
ressarcimento, agui pactuado, a remuneraÇão do advogado e do preposto da RHIM.
18.2,2 Àssistirá à RIIIM o direito de cobrâr judicialÍtlente ta.is obrigações do
PRESTÀDOR DE SERVIÇOS, ou compensar seu crédito com os paganentos devidos ao
PRESTÀDOR DE SERVIÇOS com base na ORDEM DE COMPRÀ ou em qualquêr oulro contratô.
18.2.3 Caso já tenharn sido liberados pela RHfM todos os paq.amentos e importâncias
devidas ao PRESTÀDoR DE sERVIÇos, or.r se a oRDEM DE CoMPRÂ já estiver sido
encêrrada, a RHIM poderá cobrar judicialmente tais val-ores, servindo, para tanto,
do presente cgntrato como título executivo extrajudicial, nos termos do inciso fff
do artigo ?84 do Código de Procesao civil.
18.2.4 Havendo ainda algum procêsso em andanento. nos termos desta c1áusuLa, quando
do lérmino ou rescisão da ORDEM DE COl,tPRÀ, a RHIM fica expressanente autorizada a
reter do va]or do úItimo faturamento do PR-ESTÀDOR DE SERVIÇOS, importância tão
próxima quanto possível do valor das parcelas pleiteadas. independentemênte de ter
havido condenâÇão da RHrM. ouando do encerramenLo do processo. caso a Rllll4 venha a
se! condenada, o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS deverá ressarcir a RHr!.í, no prazo de 7
(sete) dias contados do recebimento de comunicaÇão da RHIM nesse sentido, o valor
total da condenaÇão dêCuzido do valor já retido pela RHIM nos termos desta
cl,áusula. Em caso de nào quitaÇãa, assistirá à RHIM o direito de cobrar
judicialmente taj.s obrigaÇões do PRESTADoR DE SERVIÇOS, acrescidas de multa
equivalente a 10t (dez por cento) da obrigaqão, juros de 1t (ultl por cento) ao mês e
correÇão monetária com base na variaÇâo positiva do indice IGP-M/FGV, servindo,
para tanto, as presentes condiçôes como titul,o executivo extrajudicia.l, nos termos
do artigo 784, inciso fÍI do Código de Processo Civil.
18.3 Será(ão) recusado(s) o(s) serviÇos e/ou o(s) fornecimento(s) que não atendam
às êspecificaÇões e/ou condições contratuais.
18.4 Os casos onissos nesta Condições Gerais de Compras, serão resofvidos de comum
acoxdo enlre a RHIM e o PRESTÀDOR DE SERVIÇoS.
18,5 As "Condj,çôes de venda' do PRESTÀDOR DE SERVIÇOS sornente terão validade,
naquilo em que não diverqirem das Condlções de Compra da RHI!, aqui expressas.
18.6 Em hipótese algura, a su.bcontlataÇáo ou cêssão autorizada pêIa RHIM desobriga
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o PRESTÀDOR DE SERVIçOS de suas rêspônsabiLidades e obrigaÇÕes assumidas nesEe,
mantendo a PRESTÀDOR DE SERVIÇOS a total responsab j- l idade perante a RIIIM pelos atos
ou omissões dos terceilos e oriundos da subconLrataÇão.
18.? O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS declara não ter sido necessária a realizaÇão de
qualquer investimento extraordinário à conduÇão regular das suas atividades,
especialmente pala a execuÇão das fabr.icaÇÕes e dos serviÇos, contando o PRESTÀDOR
DE SERVIÇOS. para tanto, com os recursos de que dispõe nesta data, sendo certo gue
os preÇos ajusLados conLemplam ai-nda o ressarcinênto intêgral de quaisquer recursos
alocados ou que venhaÍn a ser aLocados pelo PRESTÀDOR DE SERVIÇOS para a execução
integral, regular e satisfatória do presente instrumento.
18.8 Qualquer alteraÇão no p!êsente instrumênto particuLar somente será vá]-ida
mediante celebraÇão de aditivos, que automaticamente se incorporarão à presente,
desde a sua assinatura pelas Partes.
18.9 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS dêclara gue leu e compreendeu o inteiro do teor do
presente instrumento, o qual foi espontânea e Iivremente aceito nos primados da
boa-fé e da lealdade contraluais, tendo o submetido à ânáIise de profissionais
qualificados e estando conhecedoras das normas a ele aplicáveis.
18-10 o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS declara. expressamente, ser dô seu inl,eil.,
conhecimento as áreas objêto da oRDEl4 DE co!4PRÀ e as condj.Ções pêculiares à
execuÇão dos serviços, não podendo, sob prêtexto algum e eÍn gualguer época,
argumentar ou alegar desconhecimento dos mesmos. sendo que eventuais prejuizos gue
possam advir-lhe por erro ou despesas extraordinárias gue reafize. visando o
cumprimento do pactuado, não serão, em hipótese alguna, indenizados pela RHIM.
18.11 Às notificaÇões, comunicações ou informaÇões entrê as Partes deverão ser
feitas por escrito e dirigidas ao endereÇo indicado na ORDEM DE COMPRÀ, a menos que
outro tenha sido indieado, por escritô, medianle aviso prévj-o com antêcedência
mínima de 10 (dez) dias.
L8.1,2 o não exercicio, peLas Partes, de quaisquer dos direj-tos ou prerrogativas
previstos nestas Condiçõês e na ORDEM DE COMPRÀ ou nesmo na legislaÇáo aplj-cável,
será tido como ato de mera liberalidade, não constituindo alteraÇão ou novaÇão das
obrlgações ola estabelecj.das, cujo cumprimento poderá ser exigido a qualquer tempo,
independentemente de comunicaÇào prévia à Palte.
18.13 Nenhuma das Partes será responsável por descumprimento de suas obrigações
contratuais em consequência de caso forLuito ou força maior, nos termos do artigo
393 do Código Civi1, devendo, para tanto, comunica.r a ocorrência de tal, fato de
imediato à outra Parte e informar os efeitos danosos do evento.
18.13.1 Constatada a ocorrência de caso fortuito ou dê forÇa maior, ficarão
suspensas. enquanto essa perdurar, as obrigações que as Partes ficaren impedidas de
cumprir.
18.1-4 À ORDEM DE COMPRÀ ê o prêsente instrumento que a integra, en conjunto,
substituem e tornam sem efei-to todos os demais entendimentos, documentos e acordos
celêbrados anteriormentê pelas parLês êm rêIaÇão ao objêto da citada oRDEM DE
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COUPRÀ.
18.15 Em caso de conflito entre os Ànexos, tais cono Pxoposta Técnica, Proposta
Comercial e ouLros, e as Condições Gerais de Compra prevalecerá o d-isposLo nas
condições Gerais de compra.
L8.16 À RHM poderá, a qua.lquer tempo, livremente, ceder no todo ou em parte, os
direitos e as obrigaÇÕês decorrentes da ORDEM DE COMPRÀ e deste instnnento, à
sociedade gue seja sua afiliada, subsidiária, controladora, control-ada ou que
esteja sob o controle comum, direito ou indireto.
18.17 Às presentes condiçôes, aplicam-se as leis da Repúb1ica Federativa do Blasil,
ficando eleito o foro da Comarca de Belo llorizonte, Estado dê Minas cerais, para
julgar os litiqios judiciaj.s sungidos em dêcorrência da oRDEll DE COMPRÀ do presentê
instrumento, excluindo-se quâisquer outros, por mais privilegiados que sejaro.
18.18 Para o(s) Pedido(s) de Compra vinculado(s) a um Contrato pré-existente, a
i.dentificação do Contrato que rege o respectivo(s) Pedido(s) de Compra estará no
campo "Contrato" contido dentro da descriÇáo detafhada de cada item do Pedido.
18.19 À ausência de manifestôção formal e escrita do PRESTADOR DE SERVIÇOS
endereÇada ao comprador responsável da RHIU, a respeito da presente condiÇões
Gerâis ê do seu rêspect-ivo Pedido de compra, êm até 48 (quarenta e oito) horas da
data de sua emissão, impl-icará na aceitação integral do seu conteúdo pelo PRESTÀDOR

DE SERVÍÇOS,
Contagem,/MG.

MÀGNESITA REFRÀTÁRTOS S.A. ,/ MÀGNESITÀ MINERÀÇÃO S.À.

II- FORNECIMENTO DE MÀTERIÀTS
O presente documento é um contrato ajusLado entre a !,!ÀGNESITÀ REFRÀTi{RIOS S.À. e/ou
MÀGNESfTÀ MINERÀÇÃo s.À. (em conformidade com o Pedido de Cornpras ) ("RHrM") e seu
FORNECEDOR. Àssim sendo, cons.ideran-se aceitas pelo FORNECEDoR estas condiçôes
Gerais de Compras, sem ressalvas, para todos os efeitos legais.
1- OBRIGÀçÔES DO EORNECEDOR

1.1 Compromete-sê o FORNECEDOR a cumprir por ocasião do atendimento da ORDEM DE

COMPRÀ o segu.inte:
1.1.1 executar o fornecinento do objeto da ORDEM DE COMPRÀ com integral observância
das disposições deste j-nstrumênto, de acordo con as êspêcificaÇões técnicas ê em
êstrita conformidade com o disposto na legislaÇâo aplicável, respondendo
diretamente por sua qualidade e adequaÇão.
1.1.2 lesponsabilizar-se por qualquer indenizaÇão dêvida em decorrência de danos
e./ou prejuízos causados por aÇão ou omissão sua, de seus empregados, bem coÍno pelo
pagamento de quaisqlrer encargos devidos em decorrênciâ da inobservância ou infraÇão
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de disposiÇõês legais, rêgulamêntos ou posturas vigentes apLicáveis na execuÇão da
ORDEM DE COMPRÀ;
L.1.3 menciona. o número da ORDEM DE COMPRÀ em tôdos os dôcumentos, com ela
relacionados, a saber: Notas Fiscais, Faturas, Confirmações dê Erüargue,/Despacho,
Recibos de Sinais ou de Parce.Las lntermediárias e Correspondência.
1.1.4 ae Notas Fj-scais e as Faturas devem ser emitidas em nome da RHfM, incluindo
endereço, número do CNPJ e de fnscrição Estadual indicados, as retençôes fiscais
aplicáveis, a classificaÇão fiscal do produto/naterial,/equipamento, sendo quê
qualquer divergência ou o não cumprimento do ora estabêIecido acarretará o não
recebimento das mesmas.
1.L.5 âs Notas Fiscais e Faluras, rêfêrêntes a uma ORDEM DE COMPBÀ, não poderão
incluir Ínateriais constantes de outras ORDENS DE CoMPRÀ.
L.1.6 não utilizar desenhos, anostras ou projetos, de propriedade da RHIM, para
aIém das finalidades da ORDEU DE COMPRA. responsabilizando-se pelos danos
decorrentes da divufgação ou cessão de tais subsidios a terceiros, por qualquer
meio.
1.1.7 folnecer os materiais /produtos /eqdipamentos contidos e rotufados em suas
embalagens originais de fábrica ou marcados de modo a permitir a sua fácil
identificaÇão, Esta instruÇão referê-sê a materiais/eguipamentos cujas marcas e
origens estejan expressas na ORDEM DE COMPRÀ.
1.1.8 re sponsabi I izar-se. como prj-ncipal ot,rigado, por
materiaj-s/produtos /equiparnentos que forem subfornecidos por outra socj-edade.
1.1.9 fornecer as mercadorias, objeto da ORDEM DE COl,lPRÀ, exatanente cono foran
especiflcadas, náo admitindo a RHIM trocâs dê marcas, de nomênclaturas ou de
números, aj-nda gue atendam aos requisitos exigidos, excetuando-se apenas as
alternativas aqui expressarnente mencionadas.
L.1.10 os valores unitálios. os subtotais e o total devem coinci.dir com os
enunciados na ORDEM DE COMPRÀ. Se houver erros nas Notas Fiscais, estas serão
cancelas e substituldas.
1.1.1,1 as mercadolias deverão ser despachadas obedecendo aos termos contidos na
ORDEM DE CoMPRÃ. ô meio de transporte estará senpre determinado na ordem de Compra.
L.1,12 os materiais/produtos/eguipamentos deverão vir acompanhados do Certificado
de Garantia, Manual de fnstrução e Certificado de Garantia.
1.1.13 arcar com os custos necessários para cadastramento na base de dados de
fornecedores da RHIM, bêm como com os custos nêcessários para as homologações e
fiscalizaÇões periódicas no tocante a regularidade cadastral, nos valores e
periodicidade informados pêIa RHIU.
2- RECEBIMENTO E ACEITÀÇÂO DE MÀTERIÀIS
2.1 A xecepção, quantitaliva e qualitativa, de êquipamenLos /produtos /materiâj. s, é
de exclusiva rêsponsabilidade dos Almoxarifados das unidades a que êles se
destina]n. Os almoxarifados podem recusar nateriais cujo processo de fornecirnento
náo obedeÇa às normas agui esLipuladas, be& cono quando o prazo de fornecimento

Página 27 de 40

%



fL

PRÉGÃO
)t

CICERO ÀNTONIO BEZERRÀ VIEÍRÀ
R BEATRIZ MARIÀ DA COSTÀ 21, ÀNEXO À
CARIRÍÀCU - CE
63220-000

trr do DosuE nto/Data: 45C298L238/79.04.202L

estiver vencido.
2.2 Os naterials,/produtos /equipamentos objeto da ORDEM DE COMPRÀ estâo sujeitos a
conferênci.as, inspeções e Lestes de aceitaÇáo finâl, na medida de sua complexidade,
fj.cando estabelecido que, sê forem recusados, as despesas de reembalagem e
transporte - decorrentes da devoluçâo - correrão por conta do FORNECEDOR.
2.3 Quando o fornecimento incluir r0ontagem pelo próprio FORNECEDOR, a RHIM pode
exigir troca de equipamentos completos ou, a seu critério, de componentes, caso os
Lestes de ace.itaÇão evidencj.aren defeitos de fabricaÇão e/ou de montagem,
causadoles de mau funcionamento ou êm desacordo com a especificaÇão técnica.
2.4 À inspeção, quando especificada na ORDEM DE COMPRÀ. deverá ser solicitada à
RHIM, com antêcedência minina de 10 (dez) dias,
2.5 A inspeção será realizada dê acordo com as especificaçÕes constantes da ORDEM

DE COI4PRÀ e dos desenhos fornecidos e novas técnicas vigentes e aplicáveis.
2.6 ouando a inspeÇão final não for especi.ficada. subentende-se guê ela se!á
realizada no destino, guando do recebimento do material.
2.7 Ocorrêndo rêcusa de materiais, seja no ato da enLrega ou posteriormente,
através da expedlqão de laudos finais dos testes de aceiLaÇão ou documentos
similares, fica o FORNECEDOR obrigado à rêtirá-.Ios no prazo de 10 (dez) dias
subsequente à Not.ificaÇáo de Recusa. Não havendo na ORDEM DE COMPRÀ, determinação
quanto ao tempo de duraÇão dos testes de aceitaçáo/ inspeção /conferência, prevalece
o prazo de 15 (quinze) dias para a cj.tada atividade.
2.8 O FORNECEDOR deverá êntrêgar a documentaÇão técnica indispensável à operação do
produto/material /eguipamento, tais como catáfogos de peças sobressalentes, manuais
com instruções de operaÇão e manutenÇâô, êsguêma dos sistenas mecânicos,
hidráulicos, pneumáticos, eIétricos e eletrônicos, instruÇões para insta.laçào.
desenhos, listas de componentes de maior desgaste e consumo, ern número de vias
estabelêcido na ORDEM DE COMPRÂ.
2.9 Se o EORNECEDOR antecipar a entrega do produto,/mate r ial /servi ço a RHIM poderá
acêilar a entrêga antêcipada sem a corrêspondênte antecipação da dala dê pagamento
ou acréscimos no preço ou recusar o recebirnento antecipado. Esta anteci-paÇão deve
ser aLinhada prevj-amente com a RHl!!.
2.10 Para condiÇôes de frete FOB (contrataÇão de responsabilidade do FORNECEDOR):
2.10.1 garantir que a data agenda para coleta seja rea-Iizada (o agÍendamento da
colela deve ser feito direto e apenas com a RHIM - agendamentos realizados direto
com a transportadora terão êntrêgas rêcusadas ê o valo! do flete será rêvertido
para o FORNECEDOR) i
2.10.2 garantir que seja enbarcada a quantidâde ê os matêriais devidamêntê
informados no momento do agendamento da coleta. Qualquer alteraÇão/ inclusão deve
se! previamente ali-nhada com RIiIM. Caso seja entregue algo diferenlê, toda a
ent.ega será recusada e o valor do frete revertido ao FoRNECEDoR,
2.10.3 informar, no nomento da coleta, os dados básicos da mercadoria (quantidade
de volumes, peso, ti.po de enüâlaqêm, êtc) .
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3- GÃRÀNTIÀ DOS PRODUTOS/UÀTERIÀIS/EOUÍPAMENTOS ( "PRODUTOS" )
3.1 O rORNECEDOR responderá pela qualidade dos PRODUTOS fornecidos, petos vicios
oculLos, pelos vicj,os redibitórios e pela evicção, subs titu.indo-os, sem qualquer
ônus para a RHIM, seja de que natureza for, quando apresentar qualquer defeito ou
não corresponder à êspecificaÇeo contratada, mesmo se ta1 defeito for verificado
após o rêcêbj-mento dos PRODUTOS pela RHIM.
3.2 O rORNECEDOR garante que todo PRODUTO será fornecido sem defej-tos de qualquer
natureza. No caso de eventuais reposiÇões ou reparos, o EORNECEDOR dêverá
efetuá-Ios sem ônus à RIiIM e de acordo com o prazo ajustado, sendo que a recusa do
EORf'IECEDOR en fazer o reparo ou a substituiÇáo necessários, a RHfM procederá a
execuÇáo do repaxo ou substiLuição, respondendo o FORNECEDOR pelo custo incorrido
pefa RHIM, sem prejuizo das multas e deÍnais sanções aplicáveis, podendo a RHIM
ressarcir-se destes custos com os créditos de qualquer pagamento eventualmenle
dev.ido pela RHIM ao FORNECEDOR com base em gualquer relação comercial mantida com o
EORNECEDOR.
3.3 Caso não estejam expressos na ôRDEM DE COMPRÀ prazos limiLes de garantia dos
materiais encomendados, ficam fixados os seguintes:
3-3-1 Trinta e seis (36) meses pàra bens durávêis, â cônt-ar do recebimento dos
materiais.
3-3.2 Doze meses (12) meses para bens não duráveis, a contar do recebimento dos
maLêriais.

4- PREÇOS, CONDIÇÕES E PROCESSOS DE PÀGÃMENTO

4.1 Os preÇos são considerados fixos e irreajustávêis, sa.Ivo expressa dispos!Ção em
contrári.o, em concordâocia con fórrnulas de reajustamento, propostas pelo FORNECEDOR
e aceitas pela RHIU
4.2 Os pagamentos referentês âos fornecimentos serão rêalizados nos dias 15 e 30 de
cada mês, ou priÍneiro dia útil subsequente, conforme condiçâo de pagamento
êstabêlêcj-da na ORDEM DE COMPRÀ, após o recebj-mento pêIa RHIM da documentação hábil
de cobranÇa, mediante depósito na conta corrente en nome do EORNECEDOR, valendo os
respectivos comprovantes de depósitos como prova de pagarlento e quitaÇão. Qualquer
alteraÇâo dos dados bancários deverá ser comunicada à RHIM, por escrito, com a
antecedência Ínínirna de 30 (trinta) dias, sob pena de o depósito ser efetuado na
conta anteriormenLe indi-cada.
4.3 En caso de atraso, erros, falhas e/ou divergências nos documentos de cobranÇa
apresentâdos pelo FORNECEDOR, o prazo para pagamento somente terá inicio a partir
da regularizaÇão pelo EORNECEDOR, sêm gualquer acréscimo nos valorês devidos.
Poderá ainda a RHIM compensar todo e qualquer valor devido ao FORNECEDOR com
eventuais c!éditos que esta possua perante RHIM, dêcorrente deste ou dê qualquer
outra ORDEM DE COMPRÀ e/ou contrato.
4.4 À RIIIM não se responsabifiza por nultas ou apreensôes de materiais cujos
docu$entos obrigatórios contenham falhas, vicios de preench.imento ou omissôes de
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qualquer exigências que notivarem sanções fiscais.
4.5 À responsabi I idade da RHTM, na execução da ORDEM DE COMPRÀ limita-se a
satisfaÇão do preÇo e extingue-se com o pagamento da obrigaÇão dai gerada.
4.6 O não atendimento de quaisquer das presentes CondiÇões Gerais de Compra pode
acarretar a retenção parcial ou totaf do pagamento.
4.7 o EoRNECEDOR, desdê jâ, rênuncia expressamêntê à faculdade dê enitir duplicatas
pela prestação dos serviços ora contratados, prevista nos artigos 2" e 2A da Lei n"
5.4'14/68, Íicando responsável por qualquer prejuizo causadc à RHIM em virtude do
descumprimento da presente convenção. A multa pela emissão de duplicata, em
descumprimento ao ora pactuado objeto, equivalerá ao vaLor da duplicata
indevidamente emitida, valor este que o PRESTADOR DE SERVIÇOS reconhêce como
liquido e certo para efeito de sua cobrança através de execuÇáo judicial sem
prejuízo do pagamento de indenizaÇão supleuentar, que deverá inclu.ir todos os
prejuizos e despesas judiciais e extrajudiciais.
4.8 É terminantemente vedado a emissão de boletos bancários contra a RHIM, sendo o
FORNECEDOR responsável por qualquer prejuízo causado à RHIM em virlude do
descumprimento da presenle convenÇâo.
4-9 Àos emissores de Nota Fisca.l Eletrônicâ, sôliciLamos o envio do XML da
operaÇão, conforme legislação vigente, para o e-mai1 nfeerhimagnei sta. com.
Recomendamos entreg:ar a DÀNIE em duas vias, O arquivo XML deve conter
obrigatoriamenLe o número do pedido e o respectivo número de item, a falLa desta
informação ocasionará a recusa da entrega-

5- PRÀZO DE ENTREGA

5.1 o prazo de entrega será cantado em dias corridos. a partir daquele em que a
ORDEM DE COMPRÀ foT aceiLa.
5.2 A data final de entrega será conslderada a data para a entrega do
bem/material /equipamento disponibilizado dentro das instalaÇões da RHIM.
5.3 Por atrasos cujos motiwos não forem aceitos pela RHIM, o EORNECEDOR sofrerá
multa diária de 0,2* (dois décimos por cento) até o limite de 108 (dez por cento),
calculada sobre o valor bruto da NoLa E.iscal.
5.4 São consideradas razões de FORÇÀ MÀIOR, nos termos da legislação, para
justificação e aceitaÇão de atrasos: g'reves, inundaÇões, calamidades púbflcas,
embargos e bloqueios of.iciais, sinistros e ouL.ros problemas, alhe-ios ao controle do
FORNECEDoR, de caráter imprevisívêl e inevitável.
5.5 Não serão aceitas como razões de FORÇÀ MAIOR, nos termos da legislaÇão, para
justificax atrasos na êntrêga, aquêlas, por exemplo. decorrentes de ação ou omissão
de subfornecedores, falhas na fabricaÇão, deiiciências de montagem e outros
problemas que o EORNECEDOR notadamente puder coDtornar, prever e evitar.
5.6 Ocorrendo atraso cujo notivo não seja aceito pela RHIM, poderá esta optar pelo
cancelamento da encomenda, o que deverá ser feito quando da comunicação da não
aceiLação do atraso.
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5.7 Verificado algum atraso, cumpre ao FORNECEDOR justificar, por escrilo, seu
notivo. para que a RHfM o aprecie, de acordo com as disposi-ções contidas en 5.3,
5.4 e 5.5. Se a RHIM não se manifestar sobre esse aLraso no período de 10 (dez)
dlas, a conta! da data de recebimento da justificação, esta será considerada
tacitamente aceito.
5- rrscÀrrzÀÇÃo
6.1 A RHIM acompanhará o fornecimento contratado, a fim de verificar se es!ão sendo
observadas, na sua execuÇão, as especifj-caÇôes aplicáveis, befl como todas as
condições contratuais p!êvistas. Esse acompanhamento se!á exercido no interesse
excfusivo da RHfM, nâo reduzindo nem excluindo, dessa forma e sob qüalquer
pretexto, a responsabil j-dade do EORNECEDOR, inclusj-vê perante terceiros, por
ocorrência de qualguer natureza.
6.2 O FORNECEDOR permitj-rá à RHIM, em gualquer tenpo, examinar todas as fontes de
informaÇõês julgados necessárias, dê maneira que pernita o perfeito acompanhamento
do cumprimento de toda e qualguer obrigaÇão contratual.
7- CONFIDENCIÀIIDÀDE
7.1 Ào FoRNECEDoR é vedado prestar qualquer informação a terceiros sobre a natureza
ou o andarent-o do fornecinent-o contratado, utilizar-se dos ternôs deste Contratô ern

divulgaÇão ou publicidade, bêm como, divulgar. através de gualquêr rneio de
coÍnunicaÇão, todos os dados e quaisquer inforÍnes relativos à tecnologia adotada e à
documentaÇão têcnica envolvida, salvo con expressa autorj-zaÇão esc.ita da RHIM.
?.2 o FoRNECEDOR se comprometê, ainda, por si e por terceiros a ele relacionados, a
guardar sigÍ.lo sobre toda e qualguer informação obtida em decorrência da refâção
comercial .
?.3 Às Partes entendem que InformaÇão confidencial é toda e qualguer inforÍnaçâo,
êscrita ou falada, que: (I) diga respeito a ideias, conceitos, pesquisa,
desenvolvimento, atividades, comerciais, proposta(s) técnica(s) e,/ou
comercial(ãis). produtos, serviÇos e conhecimento técnico, atuais e futuros, a
serem desenvolvi.dos; (II) tenha sido revelada por uma Partê a outra Palte, antes,
durante ou após a formalização da oRDEM DE COMPRÀ; e (IÍI) seja cópia, autêntica ou
não, dos icens anteriormente indicados.
?.4 O EORNECEDOR declara e concorda que o término do Conirato, por quaLquer razào,
implica na devoluÇão de toda e qualquer documentaÇão relat.iva à informaçào
confidencial. e na destruiÇão de todo e qualquêr arquivo. cópia e/ou reprodução, em

meio magnético ou não. À presente obrigaÇão será registrada em declaração escrita a
ser expedida pelo EORNECEDOR e entregue à RHIM concomitantemente à devolução da
documentaÇão relaLiva à inforÍnação confidencial.
7,5 Na hipôtese de descunprimento da presente obrigação de sigilo e
confideDcialidade o EORNECEDOR pagará à RflIM o valor correspondente a 30t (trinta
por cento) do valor total estimado da ORDEU DE COMPRÀ, sem prejuizo do pagamento dê
indenizaÇão suplementar. a ser apurada conforme a extensão dos prejuízos sofridos
pêIa RHIM.
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7.6 Às obrigações de confidencialidade aqui dispostas sobreviverão por um prazo de
10 (dez) anos após o término do fornecimento, a menos que haja umâ autorizaÇào por
escrito da outrâ parte auLorizando a sua divulgaçào.
8- DIRETTOS DE PROPRIEDÀDE INDUSTRIÀÍ,
8.L A RHIM nâo se reaponsabiliza peLas infraÇões cometidas por sêu FORNECEDOR
contra direitos de propriêdadê industriaL dê têrceiros, ocolrendo por conta do
FORNECEDOR o pagamento de indenizações seja a que titulo fôr, assim corno despesas
judiciais e hoaorários advocatícios decorrentes do uso indevj-do de processos de
fabricaÇão protegidos por tais direitos.
8.2 O FORNECEDOR garante que o método, técnicas. softríares e todo e qualquer
naterial utilizado para o fornecimento não infrlngem gualquer marca, patente,
direito autoral, segredo comerciaL, desenho industrial ou quaisquer outros dlreitos
de Propriedade InLelectua]. e/ou Industrial de terceiros, obrigando-se a manter a
RHÍM a par ê a salvo de qualquer contestagâo futura com relação à execução do
fornecimento, pelo que fica excluida a responsabilidade da RHIM, seja de ordem
soLidária ou subsidiária, podendo o FoRNECEDoR ser denunciado em qualquer aÇâo que
for proposta contra a RHÍM para indenizar qualquer terceiro que tenha seus direitos
lesados, aplicando-se ao presente contrato o disposto no arl--igo 125, inciso 1I, do
Códlgo de Processo Civil Brasileiro.
9- PRÁTICAS ÀNTICORRUPÇÀO
9.1 O FORNECEDOR, por s.i, seus empregados, sócios, administradorea, diretores,
prepostos ou por qualguer terceiro que aja em seu nome, declara têr conhecimento da
Lei ^o 

12.846/2013 (lei ânticorrupção brasileira), do U.S. Foreign Corrupt
Practices Àct de 1977 ("FCPA"), do UK Bribery Àct 2010 e de todas as le1s
anticorrupção aplicáveis (coletivamente, as ÚLeis Ànt icorrupÇãor') e da
apLicâbj-lidade globa.L,/ inlernacional/extraterritorial dessas leis. O FORNECEDOR

concorda, declara, garante e obriga-se a cumprir com as l-eis Ànticorrupção e a não
fazer com que a RHIM, direta ou indiretamente, descumpra tais leis.
9.2 o I'oRNECEDoR não irá, dileLa ou indiretamente, pagar, oferecer, autori.za! ou
prometer quaisquer valores ou coisa de valor (como presentes, doações, viagens ou
entretenimento) para qualquer pessoa ou organizaÇão, incluindo quaLquer empregado
de clientes do FORNECEDOR ou da RHIM, ou a qualquer autoridade governahental, que
inclui, mas não se linita a qualquer enpregado ou servidor público de gualquer
órgão governamentaL, de enEidades estatais ou com participação pública,
organj.zaÇões públicas internacionais, partidos políticos. candidatos a car:g:os
públicos (coletivamente íÀutoridades Públicas'r) com o propósito de influenciar
indevidamente seus atos e decisões. o FoRNECEDoR tomará as medidas apropriadas para
assegurar que seus emPregados, agentes, fornecedores. dlretores, administradores,
colaboradores e representantes (colêtivamente 'rRepresentantes do FORNECEDoR" ) irão
cumprir com esta cláusu1a.
9.3 Exceto se inforrnado à RHÍM por escrito, o FORIüECEDOR declara, garante e
obriqa-sê a não ter qualquer razão para acreditar quê há qualquêr potencial
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conflito de inleresse em sua lelação com a RHIM, e que nem o EORNECEDOR nem os
Representantes do FORNECEDOR irão indevidanente influenciar a tomada de decisão de
uma Àutori.dade PúbLica em nome da RHIM.
9.4 Os legistros leferentes a todos os pagamentos efetuàdos pelo FORNECEDOR ou
pelos Represenlantes do FORNECEDOR em cumprimento a este Contrato ou a efe
relacionado deverão ser mantidos en seus rêspêctivos livros e registros, de forma
completa e precisa.
9.5 O rORNECEDOR deverá notificar a RHIM prontaaente se o EORNECEDOR ou qua.Iquêr um
de seus Representantes tiver qualquer razã.o para acreditar que (a) uma viol-aÇão a
esta cláusula ocorreu ou pode vir a ocorrer, ou (b) qualquer potencial conflito dê
interêssê no reLacionamento do FORNECEDOR com a RHIM surgiu após a formaLizaÇâo da
ORDEM DE COMPRÀ.
9.6 Â RHIM não irá realizar quaLguer paganento que entender. em boa-fé, que causará
a violaÇão de qualquer Lei Ànticorrupção por si, suas subsidiárias ou controladas.
Se a RHIM entender, em boa-fé, a qralquer momento, gue a violaÇão desta c1áusu1a
ocorreu ou pode vir a ocorrer, a RHIM podêrá retêr qualquer remuneração, reembolso
ou outra forma de pagamento até gue a RIIIM tenha recebldo a confirmação que
considerar satisfatória de que nenhuma violaÇão ocorreu ou i!á ocolrer. À RHIM não
será responsáve1 perante o FORNECEDOR por gualquer PêÍda (conforme definido
abaixo), de qualguer natureza, relacionada à decisão da RHIM de reter remuneraçâo,
reeÍnbolso ou outro pagamento nos termos desta cláusula.
9.7 No caso de violaÇâo dêsta cláusula, a RHrM terá o direito de rescindir a
presente ORDEM DE COMPRÀ, cor0 efeitos imediatos, sem quafquer pena.Lidade.
9.8 O !'ORNECEDOR j,rá indenizar, proleger e isentar de responsabil idade a RHIM, suas
subsidiárias, suas controladas, seus diretores, administradoles, enpreqados.
fornecedores, representantes e agentes ("Indenizados RHIM") de e contía qualquer
queixa, perda, cobranÇa, custos, condenaÇão, despesas, sejam administrativas ou
judiciais, (incluindo honorários advocatícios) e danos de qualquer natureza
(colêtivamente, "Perdas") oriunda ou relacionada à: (a) violaÇão ou alêgada
vj-olação da ORDEM DE COMPRÀ ou de declaraÇão, garantia e/ou obrigação feita pelo
FORNECEDOR; (b) gualquer negligêncj-a ou falta çÍrave, ou alegaÇóes das mesmas, pelo
FORNECEDOR ou por gualquer um dos Representantes do FoRNECEDoR; e (c) qualguer
vlolação ou suposta vio.Iação de qualquer Lei Ànticorrupção pelo FoRNECEDoR ou por
seus Representantês.
10- PROTEçÀO DE DÀDOS PESSOÀrS
10.1 O FORNECEDOR sê compronete, no desenvolvimento de quaisquer atividades
relacionadas ao fornecimento previsto na ORDEM DE COI.4PFÂ, a observar rigorosamenle
as obrigaçôês ]egais de proteÇâo de dados.
10.2 Sob a éqide da Le.i n.o 73.709/2OL8, também conhecida como Lei Geral de
ProteÇáo de Dados - LGPD, o EORNECEDOR sê obriga a:
(a) tratar e usar os dados pessoais dentro dos limites legais estabe.Iecidos,
comprometendo-se a lecolher. registrar, organizar, conservar, consuLtar ou
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